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TERMO DE REFERÊNCIA PARA MEMORIAL DESCRITIVO PARA  
IMPLANTAÇÃO DO EMPREENDIMENTO DA ATIVIDADE 

HOSPITAIS E CLINICAS PARA ANIMAIS. 
 

1. DADOS DO PROJETO/EMPREENDIMENTO 

a. Nome do empreendimento/Interessado; 

b. E-mail. 
 

2. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELO PROJETO  
a. Nome / Razão Social; 

b. Cópia do Cadastro no IPAAM; 

c. E-mail. 
 

3. APRESENTAÇÃO/INTRODUÇÃO 

 

a.  Breve apresentação e justificativa do projeto 

 

4. CARACTERIZAÇÃO DA ÁREA DO EMPREENDIMENTO 

 

a. Descrever todas as etapas que envolvem o processo de implantação do 

empreendimento; 

b. Descrever a quantidade e o tipo de mão-de-obra necessária para implantação e 

operação do empreendimento (Número total de profissionais da área de saúde, da 

área administrativa, escritório, entre outros.); 

c. Descrever os equipamentos a serem utilizados.  

d. Para equipamentos que utilizem produtos radioativos, apresentar certificação do 

CNEM 

f. Descrever as matéria-primas e insumos utilizados, bem como as formas de 

armazenagem; 

g. Apresentar o Cronograma de atividades de implantação;  
 

 

 

2. DOS RESÍDUOS 

 

a. Resíduos sólidos: Elaborar Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviço de 

Saúde (PGRSS), conforme Resolução CONAMA N°. 358/2005. Contendo os aspectos 

referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, 

transporte, tratamento e disposição final dos resíduos. Devendo os mesmos serem 

classificados em grupo A,B,C, ou D, de acordo com o anexo da Resolução CONAMA 

N°. 358/2005, acompanhado da  ART. 

b. Resíduos Líquidos: Especificar a origem, a forma de tratamento e destino final dos 

resíduos líquidos originados pela prestação de serviços do estabelecimento. 
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c. Fontes de poluição do ar: Detalhar todas as possíveis fontes de emissão atmosféricas 

(fumaça, poeira, gases, vapor entre outras) indicando o período destas emissões e as 

medidas de controle utilizadas. Da existência de chaminé, informar a altura da 

mesma. 

 

 

d. Ruídos e vibrações: Listar todos os equipamentos geradores de ruídos e vibrações, 

com o respectivo horário de funcionamento dos equipamentos e descrever as 

medidas de controle adotadas. 

 

Listar os equipamentos pertencentes às unidades auxiliares, tais como 

compressores, geradores de energia, caldeiras. Deverão ser fornecidas as 

especificações técnicas de cada equipamento.  

 

3. ANEXOS 

 

a. Apresentar em anexo a este projeto: 

 

i. Certificação do CNEM, se houver equipamentos que utilizem produtos 

radioativos; 

ii. Planta de Layout da Infraestrutura, em escala adequada, contendo a locação de 

todas as unidades estruturais e identificação das infraestruturas; 

iii. Planta de situação/localização do empreendimento, em escala compatível, 

legendada e ilustrada, contendo a área da propriedade e do projeto, área de 

preservação permanente, cursos d´água, com as coordenadas geográficas dos 

principais vértices, e vias de acesso a área do projeto; 

iv. Empreendimentos já edificados e localizados na Cidade de Manaus - Apresentar 

Planta de situação/localização do imóvel, com ponto de referência, contendo 01 

(um) par de coordenadas geográficas, legendada e ilustrada, indicando a 

distância do empreendimento em relação ao curso d’água, tipo de vegetação 

existente no imóvel, devidamente assinado pelo responsável técnico; 

v. Projeto da Estação de Tratamento de Efluentes (se pertinente), contendo a 

descrição detalhada das etapas do tratamento, informando no mínimo a área da 

infra-estrutura da Estação, destino final do efluente, assinado por profissional 

habilitado, acompanhado de cronograma físico de execução, com ART. 
 
 
  
OBS: 
1. O Memorial Descritivo de Implantação e os documentos anexos (caso haja) devem conter o ciente do 

empreendedor(a) com a respectiva assinatura; 

2. Obedecer a sequência deste termo de referência; 

3. Todos os documentos técnicos devem ter a assinatura do responsável pela elaboração e execução dos mesmos 
com a respectiva ART do conselho competente; 

4. Este Termo não exclui a possibilidade de se exigir alguma documentação adicional a ser anexada, se for solicitada 
pela equipe técnica do IPAAM. 

 

  

 


